
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAURITI 

Secretaria de Educação 

ANEXOI 
TERMO DE REFERÊNCIA 

Rua Maria B 
ITURA DE FEA 

..'..m.. m..... www.mauriti.ce.gov.br 
%0 USO DE DROGAS PREJUDICA A SAUDE E DESTRÓI A FAMILIAY 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MAURITI 

Secretaria de Educação 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
1.1 Contratação de empresa na prestação de serviço de Língua Inglesa para professores do Ensino 
Fundamental Il para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação. 
1.2. Especificação do Lote: 
Lote Unico: 

ITEM ESPECIFICAGAQ UND. | QTD. |VALOR UNIT. | VALOR TOTAL 
01 (Curso de Lingua Inglesa para professores do| MES 6 RS 24.745,72 |R$ 148.474,32 

Ensino Fundamental Il da rede Municipal de| 

Ensino de Mauriti/CE. Nivel: Intermediario; 
Perfodo: 01 (um) semestre; Carga Horária: 02| 
hla semanais, totalizando 48 h/a; Plataforma: 
Digital ZOOM (PREFERENCIALMENTE); 
imaterial didatico: Livro; Alunos por turma 15 
(quinze). 

TOTAL R$ 148.474,32) 

1.3. Os serviços objeto desta contratação é caracterizado como comum, conforme Justificativa constante do 

Estudo Técnico Preliminar. 

1.4. O prazo de vigéncia da contratação é de 06 (seis) meses, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

2. FUNDAMENTAGAO E DESCRICAO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A fundamentagdo da contratação e de seus quanfitativos encontram-se pormencrizados em topico 
especifico do Estudo Técnico Preliminar (ETP), documento constitutivo da primeira stapa do planejamento de 
contratação. 

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual - 2024, conforme consta das 
informações básicas deste Termo de Referéncia. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4.R TOS DA CONT! 
4.1. Os serviços tém natureza de servigos comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e 
qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificagdes usuais de mercado, nos 
termos do art. 6°, inciso XIII, da Lei Federal n° 14.133/2021. 
4.2. Garantir a execugdo dos servigos no prazo méximo de 10 (dez) dias contados a partir da Ordem de 
Servigos. 
4.3. O prazo de vigéncia da contratagéo será de 06 (seis) meses. 

4.4. A contratada devera fomecer diretamente os servigos, não padendo transferir a responsabilidade pelo objeto 
licitado para nenhuma outra empresa ou instituição de qualquer natureza. 
4.5. Não haverá exigéncia da garantia da contratação dos artiqos 96 e sequintes da Lei n® 14.133, de 2021, 
pelas razdes constantes do Estudo Técnico Preliminar; 
4.6. Não é admitida a subcontratagéo do objefo contratual. 
4.7. A contratação sera realizada por meio de licitag&o, na modalidade Pregão, na sua forma eletrénica, com 
critério de julgamento por menor prego, nos termos dos artigos 6°, inciso XL, 17, $ 2° e 34, todos da Lei Federal 
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título habllltaçâo nos termos do art. 62, da Lei nº 14.133/2021, 

.5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
5.1. O prazo de execução dos serviços, será de no máximo 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da 
Ordem de Serviços por parte do licitante vencedor, podendo haver dilatações de prazos a pedido da empresa. 

5.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias, procedimentos, frequência e periodicidade 
de execução do trabalho deverão seguir os padrões estabelecidos pelo Ministério da Educação, bem como a 
descrição do item neste processo. 

5.3. Os serviços deverão ser executados de forma remota, através de plataforma oferecida pela contratada. O 
curso deverá acontecer nos dias terças-feiras e quintas-feiras nos horários de 19h às 20h, com aula de duração 
minima de (1) uma hora em cada turma. 
5.4. No caso de constatagio da inadequagdo dos servicos fomecidos às normas e exigéncias especificadas 

neste termo de referéncia e na proposta de pregos vencedora a Administragdo os recusara, devendo ser de 

imediato ou no prazo méximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de 
aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento. 
5.5. As prorrogações de prazo serão concedidas somente mediante justificativa, permissiva legal e conveniéncia 
atestado através da Secretaria Municipal de Educação do Municipio de Mauriti/CE. 
5.6. Os servigos licitados deverão ser executados, observando rigorosamente as condigdes contidas neste termo 
de referéncia e disposições constantes da proposta de pregos, bem ainda às normas vigentes, assumindo o 
fornecedor a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, 

estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, 
previdenciérios, fiscais e comerciais resultantes da execugdo do fornecimento que lhes sejam imputaveis, 
inclusive com relação a terceiros, e ainda: 
a) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente & Administragéo ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 

0 acompanhamento pelo órgão interessado; 

b) Indicar preposto, aceito pela Administragdo, para representé-lo na execugdo do fornecimento. As decisdes e 
providéncias que ultrapassarem a competéncia do representante do fomecedor deverão ser comunicadas a seus 
superiores em tempo hébil para a adoção das medidas convenientes; 

6. MODELO DE GESTAO DO CONTRATO 
6.1. O contrato devera ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as clausulas avengadas e as normas 
da Lei n° 14.133/2021, e cada parte respondera pelas consequéncias de sua inexecugdo total ou parcial. 
6.2. As comunicagdes entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o 
ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletronica para esse fim. 

6.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providéncias que devam 
ser cumpridas de imediato. 
6.4. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução sera 
prorrogado automaticamente pelo tempo comrespondente, anotadas tais circunstancias mediante simples apostila. 
6.5. Apds a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunido inicial para apresentagdo do plano de fiscalizagdo, que 
contera informagdes acerca das obrigagdes contrafuais, dos mecanismos de fiscalizagdo, das estratégias para 
execução do objeto, do plano complementar de execução do contratado, quando houver, do método de aferição 
dos resultados e das sanções aplicaveis, dentre outros. 
6.6. A execugdo do confrato deverd ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021. 
6.7. O fiscal técnico do contrato acompanharé a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administragao. 
6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotard no histérico de gerenciamento do contrato todas as ocorréncias 
relacionadas & execugdo do confrato, com a descrição do que for necessério para a regularizacéo das faltas ou 
dos defeitos observados nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021. Q, @@ 
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6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o físcal técnico do contrato emitirá nofific 1G58 

correção da execugdo do contrato, determinando prazo para a correção. 

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso. 
6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

técnico do contrato comunicaré o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do conirato, em tempo habil, o término do contrato sob 

sua responsabilidade, com vistas & tempestiva renovagdo ou à prorrogagéo contratual. 

6.7.6. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrafo e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 

superior aquelas que ultrapassarem a sua competéncia. 

6.8. O gestor do contrato coordenaré a atualizagdo do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histérico de gerenciamento do contrato, a exemplo da 

ordem de compra, do registro de ocorréncias, das alteragbes e das prorrogações confratuais, elaborando 

relatorio com vistas & verificação da necessidade de adequagdes do contrato para fins de atendimento da 

finalidade da administrag&o. 

6.9. O gestor do contrato acompanhara a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de 

empenho de despesa e pagamento, e anotara os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

6.9.1. O gestor do contrato emitira documento comprobatério da avaliação realizada pelos fiscais técnicos, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigagdes assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigagdes. 

6.9.2. O gestor do contrato tomard providéncias para a formalizagdo de processo administrativo de 

responsabilizagéo para fins de aplicagéo de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 

Lei nº 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competéncia para tal, conforme o caso. 

6.10. O gestor do contrato devera elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 

tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades 

da Administração. 
6.11. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 

6.12. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 

tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades 

da Administração. 

7.CRITERIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

7.1. Recebimento 
7.1.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 

contrato, para efeito de posterior veríficação de sua conformidade com as especificações constantes neste 

Termo de Referência e na proposta. 

7.1.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de até 3 (três) dias, a 

contar da notificação do contratado, &s suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal 

ou instrumento de cobranga equivalente pela Administração, apds a verificagéo da qualidade e quantidade dos 

servigos e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por 

igual perfodo, quando houver necessidade de diligéncias para a aferição do atendimento das exigéncias 

coniratuais. 

í 
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& 
7.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objsto, quanto & dimensão, qualidade e quantida ’,4‘ 
ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se & empresa para emissão de Nota 
Fiscal no que pertine & parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidagéo e pagamento. 

* 7.1.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsisténcias na execugo do objeto ou de saneamento da 
nota fiscal ou instrumento de cobranga equivalente, verificadas pela Administração durante a andlise prévia à 
liquidag&o de despesa, não sera computado para os fins do recebimento definitivo. 
7.1.7. O recebimento provisério ou definitivo não excluiré a responsabilidade civil pela solidez e pela seguranga 
do serviço nem a responsabilidade ético-profissicnal pela perfeita execução do contrato. 

7.2. Liquidagdo 

7.2.1. Recebida a nota fiscal ou instrumento de cobranga equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins 
de liquidação, na forma desta seção, prorrogaveis por igual perfodo. 
7.2.2. O prazo de que trata o item anterior sera reduzido & metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, 
no caso de contratages decorrentes de despesas cujos valores ndo ultrapassem o limite de que trata o inciso If 
do art. 75 da Lei nº 14,133, de 2021. 
7.2.3. Para fins de liquidação, quando cabivel, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobranga equivalente apresentado expressa os elementos necessarios e essenciais do 
documento, tais como: 
a) - o prazo de validade; 

b) - a data da emissão; 

c) - os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) - o perfodo respectivo de execução do contrato; 
e) - o valor a pagar; e 

f) - eventual destaque do valor de retengdes tributérias cabiveis. 
7.2.4. Havendo erro na apresentagdo da nota fiscal ou instrumento de cobranga equivalente, ou circunstancia 
que impeça a liquidação da despesa, esta ficard sobrestada até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo apds a comprovagdo da regularizagéo da situago, sem ônus ao coniratante; 
7.25. A nota fiscal ou instrumento de cobranca equivalente deverd ser abrigatoriamente acompanhado da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta junto ao cadastro de fomecedores ou no 
registro cadastral unificado disponivel no SICAF, Portal Nacional de Contratações Publicas (PNCP) ou, na 

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sifios eletrdnicos oficiais ou à 
documentagdo mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2.8. A Administragéo deverá realizar consulta ao cadastro de fomecedores ou no registro cadastral unificado 
disponivel no Portal Nacional de Contratagdes Públicas (PNCP) para: 
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
b) identificar possivel razão que impega a participação em licitagéo, no âmbito do 6rgéo ou entidade, que 
implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorréncias impeditivas indiretas. 
7.2.7. Constatando-se, junto o cadastro de fomecedores ou no registro cadastral unificado disponivel no Portal 
Nacional de Contratagdes Públicas (PNCP), a situagéo de irregularidade do contratado, ser4 providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo podera ser prorrogado uma vez, por igual periodo, a critério do contratante. 
7.2.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante devera comunicar 

aos órgãos responsaveis pela fiscalizagéo da regularidade fiscal quanto & inadimpléncia do contratado, bem 
como quanto à existéncia de pagamento a ser efefuado, para que sejem acionados os meios pertinentes e 
necessarios para garantir o recebimento de seus créditos. 
7.2.9. Persistindo a irregularidade, o contratante devera adotar as medidas necessarias à rescisão contratual nos 
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 
7.2.10. Havendo a efetiva execugdo do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao cadastro de fornecedores ou 
no registro cadastral unificado disponivel no Portal Nacional de Contratagdes Públicas (PNCP). 

7.3. Pagamento 
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7.3.1. Em atendimento ao inciso VI do art. 92 da Lei Federal n° 14,133 de 1° de abril de 2021, o pagamehto sera 
efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa. E; 
7.3.2. No caso de atraso pela Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente 
entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do Índice 
IGPM/FGV de correção monetária. 
7.3.3. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. . 
7.34. Será considerada daia do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancaria para 
pagamento. 

7.3.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributéria prevista na legislação aplicével, conforme o 
caso. 
7.3.8. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serdo retidos na fonte, 
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
7.3.7. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuigdes abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado & apresentagéo de comprovagéo, por meio de documento oficial, de 
que faz jus ao tratamento tributério favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8. FORMA E CRITERIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUGAQ 
8.1. O fomecedor sera selecionado por meio da realizagéo de procedimento de LICITAGAO, na modalidade 
PREGAO, sob a forma ELETRONICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREGO POR LOTE. 
8.2. O regime de execugdo do contrato serd: Empreitada por prego global. Modo de Disputa: Aberto e 
Fechado. 
8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
8.3.1. HABILITAÇÃO JURIDICA 
8.3.1.1. Representante legal: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por forga de lei, tenha 
validade para fins de identificagdo em todo o territério nacional; 
8.3.1.2. Empresário individual: inscrigdo no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 
8.3.1.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada & verificagdo da autenticidade no  sitio 
hitps://www.qov.br/empresas-e-negocios/ot-brismpreendsdor; 
8.3.14. Socledade empresdria, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato 
social no Registro Plblico de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comerclal da respectiva sede, 
acompanhada de documento comprobatdrio de seus administradores; 
8.3.1.5. Sociedade empreséria estrangeira: portaria de autorização de funclonamento no Brasil, publicada no 
Diério Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agéncia, 
sucursal ou estabelecimento, a qual sera considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREIME 
n.°77, de 18 de março de 2020. 
8.3.1.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurldicas do local de sua 
sede, acompanhada de documento comprobatério de seus administradores; 

8.3.1.7. Filial, sucursal ou agéncia de sociedade simples ou empresdria: inscrição do ato constitutivo da 
fillal, sucursal ou agéncia da sociedade simples ou empreséria, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 
Juridicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede 
amatriz. 
8.3.1.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Juridicas da respectiva 
sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764/1971. 

8.3.1.9. Os documentos apresentados deverdo estar acompanhados de todas as alteragdes ou da 
consolidagéo respectiva, 
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‘@ inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); (Art. 68, inc. |, Lei nº 14.133/21) 
Scrição no cadastro de contribuintes estadual oy municipal, conforme o caso, relativo ao pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto contratual; (Art. 68, 8.3.2.3. Provas de regularidade, em plena validade, para com: a) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal deverd ser feita através da Certidao de 

Regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributérios Federais e à Divida Ativa da Uni&o (CND), emitidas pela 
Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN n°1.751,de 2 de outubro de 2014; (Art. 68, 
inc. Iil, Lei nº 14.133/21) 
b) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Estadual devera ser feita através de Certidão de 
Regularidade de Débitos inscritos na Divida Ativa Estadual; (Art, 68, inc. IIl, Lei nº 14.1 33/21) €) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Municipal deverá ser feita alravés de Certidão de 
Regularidade de Débitos inscritos na Divida Ativa Municipal; (Art, 68, inc. Ill, Lei nº 1 4.133/21) 
d) Prova de situagdo regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Servigo - FGTS, afravés de 
Certificado de Regularidade — CRF; (Art. 68, inc. IV, Lei nº 14.1 33/21) €) Prova de Inexisténcia de Débitos Inadimplidos perante a Justica do Trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa, nos termos do Título VILA da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei no 5.452, de 1º de maio de 1 943.” (NR), conforme Lei 12.440/2011 de 07 de Jjulho de 2011. (Art. 68, 

OBS: Caso não seja declarado o prazo de validade da certidão em seu contelido, será considerado o prazo de| 
30 (trinta) dias da sua emissao. Para efeito de sua validade. 8.3.24. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto contratual, 

devera comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicflio 
ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
8.3.2.5. Declaração da Licitante em papel timbrado € assinado pelo representante legal, informando que cumpre 
a proibição prevista no inciso XXXII do art. 7º da Constitui ão Federal. — oy Seja, de que não utiliza trabalho de 
menor de dezoito anos em atividades noturnas, perigosas ou insalubres, e de trabalho de menor de quatorze 
anos, salvo na condição de aprendiz. 
8.3.26. O licitante enquadrado como microempreendedor indvidual que pretenda auferir os beneficios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123/2008, estara dispensado da prova de inscrição 
nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

8,3.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 8.3.3.1. Balanço Patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis ha junta comercial da sede d; licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário 

proposta; 

apresentados: 
a) Sociedades empresariais em geral: registrados oy autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da 

i 
mo de abertura e de encerramento do Livro Didrio do qual foi extraído. 
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da companhia; ou, ainda, em jornal de grande circulação editado na localidade em que está a 

companhia; 

c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede; caso a 

sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se às normas fixadas para as 

sociedades empresarias, inclusive quanto ao registro na Junta Comercial. 

d) No caso de empresa consfituida no exercicio social vigente, admite-se a apresentagdo de balango 

patrimonial de abertura referentes ao perfodo de existéncia da sociedade, devidamente registrados ou 

autenticados na Junta Comercial do domicilio da Licitante, assinado pelo sécio-gerente ou diretor e pelo 

contador ou outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de 

Contabilidade. 
&) É admissivel o balango intermediario, se decorrer de lei ou contratofestatuto social. 

OBS: Os documentos referidos no item 8.3.3.1, limitar-se-&o ao último exercicio no caso de a pessoa juridica ter 

sido constituida há menos de 2 (dois) anos. 
8.3.3.1.2. Entende-se que a expressdo “na forma da ler constante no item 8.3.3.1, no minimo: balango 

patrimonial, DRE e demais demonsiragdes obrigatérias, registradas na Junta Comercial ou órgão competente, 

acompanhado dos termos de abertura e encerramento do livro diério). 

8.3.3.1.3, As cópias deverao ser originarias do Livro Didrio devidamente formalizadas e registradas. 

8.3.3.2, A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituragdo Digital - SPED poderá apresenté-lo na forma 

da lei, devendo ser acompanhado do Recibo de entrega de escrituragdo contábil digital; (Para efeito o que 

determina o Art. 2° do Decreto N° 9.555, de 6 de novembro de 2018); 

[0BS": A autenticação de livros contábeis das pessoas juridicas não sujeitas ao Registro do Comércio, podera 

lser feita pelo Sistema Público de Escrituragéo Digital - SPED, instituido pelo Decreto n° 6.022, de 22 de janeiro 

de 2007, por meio da apresentagdo de escrituração contábil digital, na forma estabelecida pela Secretaria da 

Recaita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda. (Art. 1° do Decreto N° 9.555, de 6 de novembro de 2018). 

cumulativamente, resultantes da aplicação das férmulas: 

LG = Ativo Circulante + Realizével a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo 

SG= Ativo Total 
Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo 

LC = __Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

8.3.3.3. CERTIDAO NEGATIVA DE FALENCIA, RECUPERAGAO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL, expedida 

pelo distribuldor da sede da pessoa juridica em data não superior a 30 (trinta) dias; (Art. 69, inc. I, Lei nº 

14.133/21) 

20, Bela Vista Il - Ma: 
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8,.3.3.3.1. No caso de Certidão Positiva de Recuperação Judicial ou Extrajudicial, o licitante d epg/, 

apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma doand 

58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os 

demais requisitos de habilitação. 

3.3.4, HABILITAGAO TECNICA 
. 

83.4.1. Apresentação de no minimo 01 (um) ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA, obrigatoriamente 

pertinente e compatível com o objeto desta licitação, expedida por entidade pública ou privada, usuária do 

fomecimento em questão, comprovando a prestação do fornecimento nos moldes do Termo de Referência. 

Somente serão considerados válidos os atestados com timbre da entidade expedidora e com identificação do 

nome completo do emitente. O atestado devera ser datado e assinado por pessoa física identificada pelo nome e 

cargo exercido na entidade, estando às informações sujeitas & conferéncia pelo(a) Agente de 

Contratação/Pregoeiro(a) ou quem este indicar, bem como as demais informações: 

a) nome, CNPJ e enderego completo da pessoa jurfdica tomadora dos bens e emitente do atestado; 

b) nome e CNPJ da empresa que forneceu os produtos; 

¢) descrigéo dos bens; 

d) perfodo de execução do fornecimento; 

¢) local e data da emissão do atestado; 

1) identificagéo (nome e cargo ou função) e assinatura do signatério do atestado. 

8342, O licitante disponibilizaré todas as informações necessérias & comprovação da legitimidade dos 

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratagao, 

endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

83.4.3. No atestado de capacidade técnica deverd estar descrito expressamente os itens cuja execução ou 

enfrega foram realizadas, sendo estes compativeis com este Termo de Referéncia deste edital, conforme o 

caso. 
8.3.4.4. Poders, facultativamente, vir acompanhado junto a0 atestado de capacidade técnica para comprovagio 

a0 que dispde o item "8.34.1", instrumento de nota fiscal e/ou conlrato respectivo ao qual o atestado faz 

vinculação. 

8.3.4.5. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 

fomecedor. 

8.3.4.6. Comprovação da licitante de possuir, em seu quadro permanente, na data da licitação, profissional de 

nivel superior, com graduação ou especialização em língua inglesa, com experiência na área educacional 

comprovada através de atestados, declarações, certificados ou afins, em serviços compatíveis com o objeto da 

licitação, vedada a participação de profissional como responsável técnico de mais de uma licitante, caso em que, 

constatado tal fato, deverá o profissional optar por uma das licitantes, inabilitando-se as demais, sob pena de 

inabilitação sumária de todas as concorrentes. Entende-se, para fins deste Edital, como pertencente ao quadro 

permanente: 
a) O empregado, comprovando-se o vinculo empregaticio através de copia da "ficha ou livro de registro de 

empregado” e copia da Carteira de Trabalho e Previdéncia Social — CTPS ou Contrato de Prestação dos 

Servigos. 
b) O sócio, comprovando-se a participação socletéria através de copia do Contrato soclal e aditivos, se houver 

devidamente registrado(s) na Junta Comercial. 

8.34.7. O licitante disponibilizaré todas as informagdes necessarias a comprovagdo da legitimidade dos 

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, copia do contrato que deu suporte à 

contratagdo, enderego atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre oufros 

documentos. 

8.3.4.8. Declaração explicita que disponibilizara de Ambiente Virtual quer seja por meio Propriedade, Posse, 

Dominio, Franquia, contrato de servigo ou instrumento similar. 

8.3.4.9. Justificativa para exigéncia de Profissional com formação ou especializagao em língua inglesa ou áreas 

educacionais correlatas 

8.3.4.9.1 Na nova conjuntura da sociedade contemporénea, o ensino da Lingua Inglesa nas escolas vem sendo 

cada vez mais presente, advindo da normatização feita pela na Base Nacional Comum Curricular (BNCC, 2019), @) 

JUDICA A SAUDE E DESTRÓI A FAMÍLIA” 
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devido seu caráter de comunicação internacional. Assim, a Secretaria Municipal de Educação com a comissã técnica pedagógico afirma a necessidade de melhor formar os professores, para que consequentemente-g.snistr € a aprendizagem dos estudantes melhoram gradativamente, guiando assim novas práticas das aulas na proporcionalidade de aulas e avaliações a serem desenvolvidas por os professores do Ensino Fundamental, enquadrando-se nas normativas pré-estabelecidas na BNCC. Com isso, aprender e formar os professores com a língua Inglesa é fundamental, pois saber se comunicar nesse idioma universal deixou de ser apenas uma edição no curriculo e tomou-se uma necessidade. Baseados nas leis, as politicas educacionais no país precisam levar em considerago, acima de tudo, os aspectos abordados pela Constituição Federal e pela Lei de Direfrizes e Bases da Educação Nacional (LDB, Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996) — especialmente a garantia do direito de acesso 4 educação a qualquer brasileiro. 
Portanto, a exigéncia de profissionais especializados em Lingua Inglesa na Secretaria Municipal de Educação de Mauriti é essencial para oferecer um ensino de qualidade, preparande os alunos para um futuro globalizado e conectado. 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAGAO 
9.1. O custo estimado total da contratagéo é de R$ 148.474,32 (cento e quarenta e oito mil, quatrocentos e setenta e quatro reais e trinta e dois centavos), conforme custos unitários dispostos na tabela constante do subitem, 1.2 deste termo, com base nas pesquisas de pregos realizadas na forma do regulamento. 
9.2 A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação entre contratante e confratado. 

10. ADEQUAGAO ORGAMENTARIA 
10.1. As despesas decorrentes da presente contratagéo correrão & conta de recursos especificos consignados no Orgamento da Secretaria de Educação do municipio de Mauriti/CE, 
10.2. A contratação sera atendida pela seguinte dotação: 

UNIDADE DOTAGAQ ORGAMENTARIA ELEMENTO DE FONTE DE 
ADMINISTRATIVA DESPESA RECURSOS 

Fundo de 12361 0233 2.060 - Gestão do 3.3.90.39.00 - Outros 1540000000 — Desenvolvimento da Fundo de Manutenção e Servigos de Terceiros - | Transferéncias do Educagéo Básica Desenvolvimento - Educação Pessoa Juridica FUNDEB - Impostos; FUNDEB Bésica - FUNDEB - FUNDEB - 
30% 

Mauriti/CE, 03 de julho de 2024, 

Responsavel pela elaborago do Termo de Referéncia: 

- 
Nayara Henrique Cavalache Gecyany_ Severo da Silva PRESIDENTE DA COMISSAO DE PLANEJAMENTO SECRETARIA DA COMISSAO DE PLANEJAMENTO 

APROVADO POR: 
3Q 
W 

Gilberto Juca da Silva 

SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO 
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Apêndice do Termo de Referência 

Estudo Técnico Preliminar 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

INTRODUÇÃO 

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os 

devidos estudos para a contratação de solução que atenderá & necessidade abaixo especificada. 

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade de identificar no mercado a melhor 

solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a 

Administração Pública, 

1 - IDENTIFICAÇÃO 

1.1. Este documento trata da demanda por aquisição de item para contratação de empresa na 

prestação de serviço de curso de Língua Inglesa para professores do Ensino Fundamental || para 

atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação, previsto no Documento de 

Formalização de Demanda - DFD, protocolado com o nº 24.03.14.54C-02. 

1.2. Unidade Requisitante: Setor Pedagógico. 

2. EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. São Componentes da comissão equipe de planejamento os servidores: 

Presidente: Nayara Henrique Cavalache 

Secretarla: Gecyany Severo da Silva 

Coordenador: José Hiago Alexandre Soares 

Membro: Wagner Femandes de Caldas 

Membro: Leidy Daiane Barbosa Pereira 

Membro: Islayne Lacerda dos Santos 

Membro: Cicero Wandersom Santana dos Santos N 
o 

o 
s~

 
w 

o 
2 

3. FUNDAMENTAGAO LEGAL 

3.1. O presente Estudo Técnico Preliminar esta fundamentado nos ditames da Lei n° 14.133/2021 e 

no Decreto Municipal nº 80/2023. 

4, DESCRIGAO DA NECESSIDADE (inc. | do § 1° do art. 18 da Lei nº 14,133/21) 

â T 
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4.1. A implementação de um curso de Língua Inglesa para os professores do Ensino Fundamental 

|| é essencial para atender às demandas educacionais contemporaneas e preparar os educadores 

para os desafios do século XXI. Com a crescente globalização e inferconexo entre culturas, o 

dominio do inglés tornou-se uma habilidade fundamental para o desenvolvimento académico e 

profissional dos alunos. Capacitar os professores nessa lingua não apenas os habilita a oferecer 

uma educação mais abrangente e contexiualizada, mas também os capacita a integrar conteúdos 

interdisciplinares, promover a intemacionalizagéo do curriculo e preparar os estudantes para um 

mundo cada vez mais globalizado e diversificado. Essa iniciativa reflete o compromisso da 

Secretaria Municipal de Educagéo com a exceléncia educacional e a preparação dos alunos para 

os desafios do futuro. 

4.2, Com o provimento da solução, a área requisitante da solução visa a atender as necessidades e 

garantir a prestação do servigo público. 

4.3. A descrição da necessidade dos servigos visa a solução mais adequada do problema sob a 

perspectiva do interesse público. 

5. PREVISAO NO PLANO DE CONTRATAGOES ANUAL (inc. Il do § 1° do art. 18 da Lei n° 

14.133/21) 

5.1. A presente contratação esté prevista no Plano Anual de Contratações — 2024 do municipio de 

Mauriti/CE. 

6. REQUISITOS DA CONTRATAGAQO (inc. Ill do § 1° do art. 18 da Lel n° 14,133/21) 

8.1. Trata-se de contratação de servigo para ministrar aulas de inglés para professores do Ensino 

Fundamental Il, a fim de promover uma educação integradora com base nos conceitos mais atuais, 

bem como proporcionando para muitos o conhecimento basilar sobre a lingua inglesa, voltada para 

a prética cotidiana bem como para o desenvolvimento em sala de aula junto aos alunos. 

6.2. Desta forma o curso devera assegurar que os professores recebam uma instrugéo de alta 

qualidade que n&o só melhore suas habilidades linguisticas, mas também lhes forneça métodos e 

ferramentas pedagógicas modemas, essenciais para um ensino eficaz, assim o curso deve possuir 

no minimo a seguinte especificagéo: 

a) Curso de Lingua Inglesa para professores do Ensino Fundamental Il da rede Municipal de 

Ensino de Mauriti/CE. Nivel: Intermediério; Perfodo: 01 (um) semestre; Carga Horaria: 02 h/a 

semanais, totalizando 48 h/a; Plataforma: Digital ZOOM (PREFERENCIALMENTE); material 

Rua Maria Rzimunda, Nº 20 - Balrro Beia Vista I} -CEP: 63.210-000 - Mauriti — Ceará5 
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didático: Livro; Alunos por turma 15 (quinze). 

6.2. A contratação de um curso de Língua Inglesa para os professores do Ensino Fundamental |l é 
justificada pela necessidade de capacitar os educadores para enfrentar os desafios educacionais 
contemporâneos e preparar os alunos para um mundo globalizado. A habilidade de comunicação em 
inglês é cada vez mais crucial em um contexto de globalização, onde a interação entre culturas e a 
demanda por profissionais bilíngues são crescentes. Ao investir na formação linguística dos 

professores, a instituição promove não apenas o desenvolvimento profissional do corpo docente, 
mas também enriquece a qualidade do ensino oferecido, possibilitando uma educação mais 
abrangente e alinhada às exigências do mercado de trabalho e da sociedade atual. Essa contratação 
reflete o compromisso da instituição com a excelência educacional e com a preparação dos alunos 
para os desafios do futuro, garantindo uma educação relevante e de qualidade. 

6.3. Ademais, o licitante vencedor deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e 

obrigações estabelecidas na legislação específica sobre a qualidade e especificação dos serviços a 

serem prestados, bem como, deverá fornecer diretamente o objeto, não podendo transferir a 

responsabilidade pelo objeto demandado para nenhuma outra empresa ou instituição de qualquer 
natureza. Além disso, o FORNECEDOR deve cumprir todas as obrigagdes constantes no Edital, seus 

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 

da boa e perfeita execugéo do objeto. 

6.4 NATUREZA 

Considerando o descrito supra, verifica-se que tratam-se de servigos comuns, nos termos do 

parégrafo único, do inciso X!l da Lei nº 14.133/2021, uma vez que as especificagdes adotadas são 

reconhecidas e usuais no mercado e indicam objstivamente os padrdes de desempenho e 

qualidade dos servigos que a Secretaria de Educação de Mauriti pretende adquirir. 

6.5. Para a prestagéo dos servigos pretendidos os eventuais interessados deverdo comprovar que 

atuam em ramo de atividade compativel com o objeto da licitação, bem como apresentar os 

documentos a título de habilitação, nos termos do art. 62 da Lei nº 14.133/21, 

6.6. DA PRESTAGAO DOS SERVIGOS 

A prestagéo dos servigos contratados será conforme solicitação da Secretaria de Educação com 

antecedéncia de 10 (dez) dias, em locais a serem definidos e informados previamente pela 

administragéo; 

6.7. EXECUGAO 

Prazo para o recebimento dos servigos, bem como critério de pagamento serão detalhados no 

Rua Maria Raimunda, N° 20 - Bairro Bela Vista Il -CEP: 63.210-000 - Maurlti - Ceará â 
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Termo de Referéncia. 

6.8. Os requisitos de contratação foram elencados levando-se em consideragao as peculiaridades 
do serviço a ser prestado. 

6.9. A vigência inicial do contrato será de 0§ (seis) meses, com possibilidade de prorrogação nos 
termos e prazos dos artigos 105, 106 e 107 da Lei nº 14.133/21, desde que seja comprovado a sua 
vantajosidade e que os serviços tenham sido prestados com eficiência e qualidade. 
6.10. Necessidade de garantia de execução: néo havera exigéncia de garantia da contratag&o dos 
artigos 96 e seguintes da Lei n° 14.133/21 : pelas raz8es constantes neste Estudo Técnico Preliminar. 
6.11. As autorizações dos servigos contendo as notas de empenho serão enviadas por e-mail, 
6.12. O pagamento seré realizado mensalmente e a contratagéo deve ser feita mediante realizagéo 
de Processo Licitatdrio, na modalidade de Pregão Eletronico, menor prego por item nos termos da 
Lei nº 14.133/2021, 

6.13. Procedimentos e rotinas de execugdo serdo detalhados no Termo de Referéncia, 

7. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS (inc. IV do § 1° do art. 18 da 
Lei n°14.133/21) 

7.1. A Secretaria de Educagao realizou em anos anteriores contratação de servigos semelhante, 
com base nestes eventos anteriores, o corpo do Setor Pedagégico da Secretaria Municipal de 
Educação realizou levantamento da quantidade de professores na &rea de linguagens, a qual é a 
área responsável pelo estudo de línguas, que inclui a lingua inglesa no ensino fundamental anos 
finais, para desenvolver curso com professores de Língua Inglesa, conforme descrição a seguir: 

DESCRIÇÃO 

Contratação de empresa especializada para a Prestação de Serviços na 
área de Língua Inglesa tendo em vista a capacidade na área de Língua 
Inglesa para Professores da rede municipal de ensino com carga 
horéria de 48 (quarenta e oito) h/a, na qual serfio formadas seis turmas 
com até 15 (quinze)alunos cada, através da Secretaria de Educação do 
Municipio de Mauriti-CE. 

7.2. Portanto, processa-se que a Secretaria de Educagéo possul necessidade de contratar 
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novamente estes serviços diante das demandas vigentes, sendo necessárias para seguir alinha\da 
aos parâmetros da Base Nacional Comum Curricular e assim seguir o bom funcionamento da 
educação municipal, aos quais segue as condições e especificações demonstradas na tabela 
abaixo, a fim de garantir uma educação de qualidade, conforme descrição a seguir: 

[ ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE _[ 
01 Curso de Lingua Inglesa para professores do MES 6 

Ensino Fundamental | da rede Municipal de 

Ensino de Mauriti/CE. Nivel: Intermediario; 

Periodo: 01 (um) semestre; Carga Horária: 02 

h/a semanais, totalizando 48 h/a; Plataforma: 

Digital  ZOOM (PREFERENCIALMENTE); 
material didético: Livro; Alunos por turma 15 

L (quinze). 

6.3. A estimativa da quantidade a ser contratada, acompanha a necessidade real, o documento 
vigente que nos dá suporte, considerando as interdependéncias com outras contratagdes, de modo 
a possibilitar economia de escala, viabilizando ainda. 

7. ESTIMATIVA DO PREGO DA CONTRATAÇÃO (inc. VI do $ 1° do art, 18 da Lei n° 14.133/21) 
7.1. A estimativa de valores para esta contratação fora elaborada através de pesquisas de pregos 
realizadas pelo Setor de Compras do Municlpio, a partir dos parametros e métodos descritos no art. 
53 do Decreto Municipal nº 80/2023, tudo visando à escolha da melhor solução para a contratagdo 
e a analise de sua viabilidade, conforme demonstrado a seguir: 

Item Especificagdo Und. | Qtde. | Valor Unit. Valor Total 

(média) (média) 
01 Curso de Lingua Inglesa para | més | 06 R$24.580,00 | R§147.480,00 

professorss — do  Ensino 

Fundamental || da rede 

Municipal de Ensino de 

Mauriti/CE. Nivel: 

A 
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Intermediário; Período: 01 (um) 

semestre; Carga Horária: 02 

h/a semanais, totalizando 48 

h/a; Plataforma: Digital ZOOM 

(PREFERENCIALMENTE); 

material didático: Livro; Alunos 

por turma 15 (quinze). 

8. DESCRIGAO DA SOLUGAO COMO UM TODO (inc. Vil do § 1° do art. 18 da Lei nº 14,133/21) 

8.1 Após a conclusão dos estudos a solução definitiva possui a seguinte descrigéo: 

SOLUGAO: A escolha da solução pela prestação de serviços de curso de inglés, visa principaimente 

efetivar as metodologias educacionais para os servigos de um curso de lingua inglesa para 

professores do ensino fundamental em Mauriti, alinhado as normativas da BNCC, é essencial realizar 

um diagnéstico das necessidades, avaliando o nivel de proficiéncia dos professores e identificando 

lacunas no curriculo atual. A implementagéo deve incluir suporte continuo e avaliagéo de impacto 

para assegurar a melhoria da qualidade do ensino de inglés na rede municipal. 

a) Curso de Lingua Inglesa para professores do Ensino Fundamental Il da rede Municipal de 

Ensino de Mauriti/CE. Nivel: Intermediério; Perfodo: 01 (um) semestre; Carga Horaria: 02 h/a 

semanals, totalizando 48 h/a; Plataforma: Digital ZOOM (PREFERENCIALMENTE); material 

didatico: Livro; Alunos por turma 15 (quinze). 

9, JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO (inc. VIII do 8 1° do art. 18 da Lei nº 14.133/21) 

9.1. A experiéncia havida na Secretaria de Educação, conforme contratagdes passadas, demonstra 

ser mals adequado e eficiente que a contratação pretendida seja selecionada afravés de 

procedimento licitatério constitufdo em menor prego global, qual seja: prestagéo de servigos, sob 

demanda, como medição de forma mensal. 

9.2. Sendo assim, o critério de menor prego global, no caso em tela, facilitará a competitividade em 

função da economia de escala, além de reduzir os custos administrativos com contratos com varios 

fornecedores e dificultando a geréncia e fiscalizagéo de os mesmos. 

9.3. Os serviços, objeto desta contratação, devem ser prestados de forma mensal, de acordo com 

a necessidade da Secretéria, que não está obrigado a utilizar o quantitativos em sua totalidade. 

PREFEITURADE Rua Maria Rafmunda, NO 20 - Bairro Bela Vista Il -CEP: 63.210-000 — Mauriti — Ceard â 

MAU É CNPJ: 30.052.637/0001-92 
bt 

unicef@® 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MAURITI 
Secretaria de Educação 

10. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS (inc. IX do § 1º do art. 18 da Lei nº 

14.133/21) 

10.1. A prestag&o dos servigos se presta a otimização das vivéncias em sala de aulas, bem como 

garantir aos estudantes o ensino gamificado, atualizado, prático e ludico para a educação de Lingua 

Inglesa. 

10.2. PRETENDE-SE COM A CONTRATAGAQ: 

10.2.1. Com o propdsito de fortalecer e desenvolver as praticas educacionais com o curso projetado 

visa fornecer aos participantes/professores da rede pública, um ambiente de aprendizado gamificado, 

atualizado e pratico, que os capacite a aplicar técnicas lúdicas e eficazes no ensino de inglés em sala 

de aula com a finalidade de garantir um ambiente escolar de qualidade. 

10.2.2. Enriquecer o ambiente de aprendizagem, tornando-o mais dinamico e atrativo, o que pode 

aumentar o engajamento e a motivação dos estudantes em suas atividades escolares. 

11. PROVIDENCIAS PREVIAS AO CONTRATO (inc. X do $ 1° do art. 18 da Lei nº 14.133/21) 

11.1. Verifica-se a necessidade de providéncias especificas a serem adotadas pela Administragdo 

previamente & celebração do contrato, no tocante a elaboragdo do edital que deve prever 

mecanismo de obtengéo de qualidade e estabelecer as exigéncias de qualificagéo técnica e 

econdmico-financeira que sejam pertinentes e correlatas ao cumprimento das obrigagdes 

assumidas, conforme dispõe a Lei nº 14.133/21. 

11.2. Destaca-se ainda a importancia do acompanhamento da execug&o do servigo pela fiscalização 

do contrato. 

12. CONTRATAGOES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES (inc. Xl do $ 1° do art. 18 da Lei n° 

14.133/21) 

13.1. Não se vislumbram contratagdes correlatas e/ou interdependentes para a solução ser 

contratada e o servigo a ser plenamente prestado. 

13. IMPACTOS AMBIENTAIS (inc. XII do $ 1° do art. 18 da Lei nº 14.133/21) 

13.1. Néo foram identificados impactos ambientals decorrentes da prestação dos servigos. 

14, VIABILIDADE DA CONTRATAGAO 

14.1. A equipe de Planejamento da Contratagéo, após concluir os Estudos Técnicos Preliminares 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MAURITI /\ 

Secretaria de Educação ó 

A & 
aqui registrados, posiciona-se pela viabilidade da contratagéo de empresa na prestação de servi QRT 

< 

de Lingua Inglesa para professores do Ensino Fundamental Il para alender as necessidades da 

Secretaria Municipal de Educago. 

Diante da declaração de viabilidade da contratação neste documento, encaminhe-se para, com base 

neste Estudo Técnico Preliminar, a elaboração do Termo de Referéncia. 

Mauriti/CE, 06 de Maio de 2024. 

Govpmat Somno.da Sdoy 
Gecyany Severo da Silva 

Secretéria da Comiss&o de Planejamento 

PORTARIA N° 248/GP/2024 
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MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS 

OBJETO: Contratação de empresa na prestação de serviço de Língua Inglesa para professores do Ensino Fundamental Il para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação, 

PROBABILIDADE; () Média () Alta 
IMPACTO: ( )Baixa () Média (x) Alta 

D DANO 
1 | ATRASO NO ROCESS CONTRATAÇÃO 

= = Preventiva EE 

prazos para contratação, 
revisar e acompanhar as mudanças nos 

1 documentos de planejamento da Equipe de Planejamento 
contratação — que influenciam  no 
descumprimento do cronograma. 
Elaborar — os  documentos  de 
planejamento da contratação com estrita 
observância à legislação e normativos Equipe de Planejamento 

Dedicação exclusiva quipe del 
planejamento para minimizar os Equipe de Planejamento 
impactos. 

Ei A\ PROPO; 

PROBABILIDADE: ( ) Baixa_(x) Média () Alta 
IMPACTO: () Baixa (x) Média () Alta 

ID DANO 
1 Servigo fora da especificação, atendendo parcialmente ou não atendendo à 

" finalidade pretendida. 

TRevisar e ade uar a p 
do objeto isitos d Equipe de Plangjamento 

Refomar processo para a unidade| 
1 demandante verificar a especificação do| Gestão da Secretaria de Educação 

objeto e ratificar quando houver alterações 

” 
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PROBABILIDADE: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAURITI 
Secretaria de Educação 

) Baixa () Média ()Alta — 
IMPACTO: | () Baixa (x) Média () Alta 

DANO 

— lser 

FORNECEDOR para o objeto. 

claro e objetivo quanto aos 
procedimentos licitatórios adotados. 

Identificar os principais possíveis riscos e causas relacionados & SELEÇÃO DO 

it TR 

Dar celeridade, dentro das condições 
impostas no edital, durante o processo 

loatri, 

objetividade; 
e Descobrir as falhas que levaram a 

licitagéo deserta / frustrada / impugnada; 
* Repetir o processo sanando os 

vícios iniciais. 

* Revisar o edital, com celeridade e | 

Setor de Licitação/Gestor da 
Secretaria de Educação 

Setor de Licitação/Gestor da 
Secretaria de Educação 

PROBABILIDADE: ) Bai 
IMPACTO: () Baixa (x) Média () Alta 

DANO 

COMPREENDIDA / SANADO 

dd 0 elosa ronizados de 
editais de licitações (AGU, TCU, 
ETC) 

PARALISAÇÃO DO CERTAME ATÉ QUE A EXIGÊNCIA SEJA 

Setor de Licitação e Procuradoria 

Incluir referências a dispositivos 
legais e/ou jurisprudéncias que 
fundamentam a inclusão de 
exigéncias —=não usuals na 
contratação. 

[crar um nível 
superviséo dos editais. 

Setor de Licitação e Procuradoria 

D E 

Setor de Licitação e Procuradoria 

PROBABILIDADE: (x) Baixa () Média () Alta 
IMPACTO: (x) Baixa () Média () Alta 

E Rua Maria Raimunda, Nº 20 - Bairro Bela Vista || -CEP: 63.210-000 ~ Mauriti — Ceaj 
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RETRABALHO PARA REALIZAR À CONTRATA 
ECESSID DE QUE A ORIGINOU ET AT TS E 

(@' 

Previsão de levantamento de mercado como 
| uma das fases do estudo téc reliminar, ) Gestor da Secretaria de FAA f TEA R 

— lRealiza a  lclação com  mâáxima 
antecedência, de modo a ser possível repetir 
todo o processo em tempo hébil para executar 

L a contratação no mesmo exercício. 

PROBABILIDADE: (x) Baixa () Média () Alta 
IMPACTO: (x) Baixa () Média () Alta ID DANO 

ÇÃO COM AS NORMAS VIGENTES 
3 TErAResponsavETE — — | Gestorda Secretaria de Educag 

I ) 

| Gestor da Secretaria de Educação 
e Procuradoria 

o PROBABILIDADE: () Baixa_(x) Média () Alta IMPACTO: | () Baixa (x) Média () Alta D DANO 
NÃO ACOMPANHAMENTO DE VÁRIOS ASPECTOS IMPORTANTES DA 1 CONTRATAÇÃO — OU —RECEBIMENTO DE SERVIÇOS EM DESCONFORMIDADE COM ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS =SCONFOR | ESPECIFICACOES TE 

serem fiscalizados entre os vários| Gestorda Secretaria de Educação servidores do municipio. 
| Treinamento e capacitação de servidores. Gestor da Secretarie de Educação | 

servidor com competéncias e capacidade | Gestor da Secretaria de Educação para fiscalizar o objeto. 

Rua Maria Raimunda, Nº 20 - Bairro Bela Vista 1l -CEP; 63.210-000 - Maurlti - Ceará 
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DE MAURITI 

IMPACTO: () Baixa  (x) Média () Alta 
DANO 

A indicação do fiscal deve recair sobre 
servidor com competências e capacidade para 
fiscalizar o objeto. 

ATENDIMENTO INADEQUADO OU NÃO ATENDIMENTO DA NECESSIDADE 

Gestor da Secretaria de Educação 

Treinamento e capacitação de servidores. 

Distribuição mais equitativa de contratos a 
serem fiscalizados entre os vários servidores 
do municfpio. 

Gestor da Secretaria de Educagéo 

Gestor da Secretaria de Educação 

PROBABILIDADE: () Baixa () Média () Alta 
IMPACTO: (x) Baixa () Média () Alta 

DANO 

CONTRATUAIS 
B Prav: 

A inicaçâ do fiscal deve recair sobre| 
servidor com competéncias e capacidade para 
fiscalizar o objeto. 

RETARDO E FALHAS NA ENTREGA DO OBJETO CONTRATUAL, ALEM DE 
IMPOSSIBILIDADE DE COMPROVAR O DESCUMPRIMENTO DE CLAUSULAS 

Gestor da Secretaria de Educação 

Treinamento e capacitação de servidores. Gestor da Secretaria de Educagdo 

Distribuição mais equitati 

Anotação, em local próprio, de todas as 
ocorrências contratuais relevantes. 

serem fiscalizados entre os vários servidores 
do município. 

ntratos a| 

Fiscal de Contrato 

Gestor da Secretaria de Educagéo 

Mauriti/CE, 08 de maio de 2024. 

Gecyany Severo da Silva 

Secretéria da Comissão de Planejamento 

PORTARIA N° 248/GP/2024 
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GONTRATO-Nº:2022:02:01.04/SME 

CONTRATO: QUE ‘ENTRE Sl CELEBRAM, DE JUM LADD À * 
PREFEUURA MUNTCIPAL; E MAÍIRITI, ATRAVES: 

d aily ml\ussa'snms?gy“ho!manigcm Talfons: {885 990275505 nmi ENPJIMF *sob: O: mº 

22404 550[0001-09 apenias dênominada de: CONTRATADA; nesto-aton trepresentada-pela: Sra: Matia Cristiha Silva.Línard, 
iportadora: do CPRIMF o 326:262:233-87, firmam. entre S o presente: “TERMO: DE CONTRATO: Mediante asclâusulas o 
condições assgui estabitecidas. 

[ CLAUSULA?R[ME!RA -DOFUNDAMENTO-LEGAL 
te Llclcaçâh [ modahdade??egão Tia:forma Presancial n° 202172:07 917PP;Em: mrfurmldade O B 

í de Licllações, da Lel Federal nº 10:520, de 470072002 - iLe 
pela Js: normas:pertinente, devidamente “homologado. Pelã: Exma.. Sra, 

clsca\mdnaia Pereira-de-Sousa «Secretária-de-Educação-do-Municipio-de:MaudtifÇE, 

. apaditação:na área, ua Ingiasa p nsmn!m rede munlelpat-de 
48 (Auarenta»a oito) H/A, na-qual 'serão formadas-selsitirmas com-até 15 (qufnzu}alunos 

;at v§s a Secretaria de Educação:do. Munlc{proanaur&ch 

[CLAUSULA TERCEI avm.ea.no REAJUSTE £ REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCERD. — É 
3:1.10:valor global-desle-Sorifralo é da:R$ 147.480,00 (Cento-e quarefita &-sele mil-quatraçentos:e difenta-reais), ammet 

05, de: acordo-som:as:nutas Tiscais/faluras devídamentá-alestadas palo Gestor 
da eniprasa; ammpanfiadus as Cerfidões Negalivas-Federal, Estadual, Municipal, FETS + Trabaltista, tadas:-atuslizada; 
uhserva&as as uondtçmda preposta; 

entargos Tfahalh!sla 2 p(e\ndena fios; hanspme.í imen 
trensportes.alinidhtação-e-jodósds demais tibulos-s-encargos para aboa-e-fiel-pres! ção-de 
3:8,O:valór-do-présente conlate nãa seá n’EjeYo de realusíe antªs de dacomãcs 121 idoza)meses daseu rsglairu.“wpfilese 

na qual podard-serfilizady 

admvmstrafi\ru onds Teste-demonstrada: laí s tuaçãwe termossáltivo, s mstahe[s.mda lEla;ãu qws si 
inicláâlmente. entre os encargos:do condratado-e- a retibulgo deadminístra; - 
dbjetivando afranitenção.do páuiltário economico-financairo Anfclat-dos wnlr 
8:666/93; allerada: & consolidada: 

í lell.ur—»&ol 



PREFETURAMUNICIPAL DE MAURIA | 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

TGEAUSULA QUARTA - DAVIGENGIE — _ 
4.1 O'contrato-terá umiprazo de:vigência-a parfir: la data-da assinatura-até-O6 lo'ssrprofrogados 

casosre.formas-previstos na Leino:8 666, de-21 de.março:de 1995 -exalterações pastefíoias, " 

ES DA CONTRATANTE — 

tá & do-abjéto contratual; . 

4 municar-ã-Contratada foda e rterucorrência relacionada-comid-exatução-do dbletocantratual, diigendiandonos 

téasos:quetegigem providências.corretivas; . 

5.4 Providêniciar 68 piganientos:à Contratada & vista:das: Notas. Flscais/ Faturas devidamente- atestadas. pelo:Setor 

Competerte. 

aboaprestagdo:dos senvigos; 
65. Facilitar a-ação de fisoalização na inspeção dos seíviços, prestando; pronfamente; .os: esclaracimentos-queforem 

solicitadospela CONTRATANTE;. 

67: Responder, perante as leisvígentes, pélo sigilo-dos documentos, manuseados, sendoqus & GONTRATADA não deverá, 

ntesmo após-o.tórmino do-contráto, sem consentimento;prévio, por escrita, da: CONTRATANTE, Jazer uso de-qualsquer' 

610; Disporilbilizar, -a -d : 

“Trbalhistas-e-previdenciários relacionado&-cotm.opbjetado: CONTRA 
6:41. ‘Responder, pecúsiiariamente, por tódos as.danos elouprejulzas-que: Ffótêm.exusados;& Únião; Estado; Municlpioadd 

teiteiros, decorrentes.da. prestação:dos-serviçós; 

1: Respéilaras normas de-segurança.exmedicina do irabálio, previstas na:Consólidação das tels:da Trabalha etegislação 

ç;qmnema.; o 

s,íâf_ReaI!zgrm.sewigun.ms3kxais*,;íalase.-hmãr!osáe'iemhaçl«;5 pela:Secretaria Guntratante:do:Município-de: Wiauriti 

[ CLAUSULA'SETIMA~DAS ALTERAGOES CONTRATUATS — — 



PREFEITURA MUNICIPAL DE NOXURFH 
SECRETARIA BE EDUCAÇÃO 

ZJ A CONTRATADA fica:dbrigada.a-acsitar, as mesmas condições.. gontratuals, anéscfmnusumssfissnumfimm 
o, 48 oimite de 2! ife exírico por-cento) te valor lniclal aluálizados -do-Conirato, canforme:vidisposto 

Ssmesuasafleravfias iosieric 
fifmas: imeajustavels pelo ;:erím de 12:(doze) meses; A contar da idata: dmprassma@fla }mvps?a‘ 

tesda-a 12 (dpze) meses, 08 preços-contratuals 'poderão.ser teafustados; tofnandó-s6 
lação-da proposta; 05 preqos dos Insumos's Malerials serão rasjusiados:deacon i 
“aoConsumiidor Amplo:-IPCANBGE-CU 00 Y 

la hipôótese:de-sobrevirem fatos-Iripravisívels, x Cprévis ó 
impeditivos-dá axecição-do. tjustado, ou-ainda; em caso-deforça-malor,.caso fórtulto. 
goenãmlca extrâbidinária tracóniralual, poderá, mediânt Brovediment 

de-receblda:a ordem de tompra, serrestabeledida;a:rela 
iiatado: e a ielíbulção: da Admiristração: para: a Jos 

nção-da equillhiio-econômica-financsito-infcial do-cóntrata. nadórm: 
“alteradare-consolidada, 

{GLAUSULA OITAVA- DA DOTAÇÃO:ORÇAMENTÁRIA — ‘ ] 
despasas devofrentes-da"contiatação. do objeio-desfa-licitaçãocorrerão-à-conta-da Dolagaa Qrgamentária: 1002 12 

060: Funcionamento: do Funda: de Manut & Desenv. Edue. ‘Bésioa «FUNDEB-SO% , Elsmento de Despesa. 
3.3:90:39:00:0utros serv. De Terc. Pessoa:Juridica. 

[ CLAUSULANONA~DO PAGAMENTO — ' : ] 
8.1. O¢ servigosefalivamente prestados sarãoalestados e:paç specflvamen’t&;elts[}qwdz -3 Ordenadorde Despesa 
da. Secretaria-de-Educação, cuo- snderdis o de-cobraiça dasfataras relacionadas: a6 CONTRATO; nos prazes-e na 
“forma-estábelecidos; 

F otasiao: da-execução-dos semviços a contratada deverárapresentar reciio-em:02 fduas)-vias.2:a respediiva the 
cal-acompanhada des: certidões db l?wúamãade “Fiêcal s, Trabálhista fi-’ ral; Eswual, Municipal FETS & 

3. D'MUNICÍPIO: éfetuatá p'pagamênto-ent'alé 30:(tinta).dias; arcontar-.da-efeliva:prestação.dos:sen: s através.de crádito 
em conta. comms mania pelo fnmacedor,\apos "o-óncaniinhantenta dá docutiontáção tratad b ftens. anferlores; 

ocasiio-do pagamento, será:efetuada consúlia ‘ON-LINET às centjdões apreseritadas: pataverificação-de-todas-as 
ndiçõés.deregulafidade fiscal. 

E Hevendorero e apresantagan da Nota Fistal ou dos:dbcamentos:pértinentas:à contrata 
Impsga-a lguldagAoda despesa; como, par exemplo, dbilgação finânceira pêndênia, dco 
inagimplência, o pagamenty “que-a Conlratada;providencls.as:medidas sanaadoras; Nesta ffipélsu P 
prazo-para pagamento inicfar: seá após: a combrovação-da fegilarização-da-situação, não-acarretando-qualguer'ônus paraa 
Contrátante. 
95, Cnn,slalanda'se,mltungmdefireguraddada da coakatada, setá pmvrdenaada s mufica;aq wrem@mm no 
prazo de:5: feinco) dias 

Cesponsámr 

pagamerito: a:serxéfetdado, 
Seuseráditos. 
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97 Pessistindo-s irreguláridade, a-contratante-deverá adotar asmedidas necessárias. & rescisão pontratuetnos autas do: 
f administ carrespôndente; assegurada àcontratáda acaripla-défésa, 

xecução-donbjelh;os-pagamentos. serão-redlizados normelimente, aléque se-decida:pelatesclodo do 
0. nontratáda nãoxregulariza.sua sitiação:Junto arêgulanidadeiscal., 

krescindidoso :contráto:em-execução com-a:confratatta-ihadimplenta; safvo:por motiva da econoniciiads; sagurança 
Tidelanal.ou oufia u interessa:público: de-alta-reteváncia, devidamente;Justficzado, em-qualquer caso,-pala-mákima-autófidade 
dacontratante: 
9:19:-Quando:do-pagamento, seré efiiluadaa retenção-tributária-previstana fégislaça, 
8:1, A Corliatada regularmente-cptante-pelo: Simples Nacional, nõs lermós dá 
softerá:a retenção ribatária-quanito aos impostos:e contilbalções abrangidos por« reglma. Ne-eritanto; 0 pagamento 
Ticará condicionada-ã apresentação-de-comprovação, por meio de docomenta-ofícial,-de que fazjus mo iralamento-tibulário 
favoraoido-previsto-nareferida-Lei Complamenitar, 

{ CLAUSULADECIVA- DAS SANGDES — 
I lante-qua:enssjar o-retardatento:da execução docentame; não mantiver-á&-proposta-faliar: Udárma-execas 

Ê “omportar-se-de modo:nidénao, fizer declaração falsa ou eomet e fls? to právia-da 
Cilação-e da-ample defesa, ficard-impedidorde licitar e ‘confratarcam a- Administração; pefo praze de-até 02 (dois} anos, 
enquanto:perdurarem os molivos deferminatites da: punição ou-até que seja prom a reabiltiago:petante-a ptópria 
“autoridade que aplicoti-a-pênálidáde, sem prejuízo das multas;previstas-no etál-e-ho tetro de contrato-s das: demeis 
“tominações:légais. . . . ) 

ntratada fitará; aloda; sujeltads seguintes penaiidadss; sm.caso divinexeougio tod o parcial.do-contrata; emo-de 
são, exepução-imperfeita; morade-execução, inadimplemento-contrafual-ounão-veraçidade desnformações prestadas, 

garantida a:prévia-defesa; 
1— advertência sânção-de que trata-n:ificiso[-dosart. B7, da tel n 166/93, paderá sefaglicadanas:seguintescasos: 

kitação; 

‘Conlralafts; . 
&) e 1% (um por vento) sobre: o valor-conlsatual fotal, por dfa de’alrase nas exsiugio-do. objstocou indispribiidade: do 

da'd 10% domesmovalor; o . ' ' . 
) de 2º nto)'&e lor coritratal total-do-exeréteio, porinfiagio a qualquercláusula-aucondição-do:contráio, 
não:especificada nas demais.alíneas desto.inciso, arelncldans N 

. pila Tacusa ém porrigit qualqusi pradúfa ejéilado, 
TÉCUSA) casó B córração-hão S8 afelivar nos 05 (Cinoo):dias: que-se seduirem à:data da comunicação: 

<) de: 5% 6i 

flear eom-o Murléfpio de MAURITIpraza-não 

aracterizando-s: 

t0 contraditório: 84 ampls defesa; garantida os icação: de penalidades é assegurado : a0 conte d 
j h eIl do-10:2"supra;e 10-(dez) dias coridos:para-a: :para‘as sangdes. previstas-nos ln 
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N LR ; ds engedoras, venham.a.ser tonvadadas pard Celêbrarem-o. Fermo:da Contrato; de-scordorcom-esta sdital, hoprazo de 48 (Quafentá;s oito} horas: cômunicatem seu deslhteresse. ' 

ULA:DECIMA-:PRIMEIRA - DA FISCALIZAL 
. & gxeoução-contratual: erd.acom 

Araúfo, Instrila ho"CP =72, : desigh J elecido:no.ar.67,:dá: Ll Fedsral nº:8.55671093; ânotando em regístro 
eução é detetminandos que fornedassário:à repulárização desfálhas ou 

Demreduzia responsabiidada da Contratada; Teldsivé pefarie Terosiros, 
3 t8s tócnicas: Ou icios rádibitários; ¢, na Tiorência-desta; não implica emscorresponsabilidada: da Administtação-ou de seus agentes-e'prepostos; de corformidadecom e ro daLeiime 

dá-conteráios senigos:a serem sxsculados-e arespentva quaritidade; devêndo. sérericaçue- 
iclário d Tegistro-na seu-.endereço-tísico, ou-aniada-vta facsiilé ag séu húfaro-de-lelafone, ouvalnda:remelida:viá-os 

: ou mo próprioconifato,, f umà próposta tnovadóra»o&ielivando transformartado-n-centexio-educacional; em umea:experiênciatotalmente nova; das seguintesformas: 
12:31: Capacitar professoiss de línguá-inglesa-de Municlpio de MauritifGE; tendo-em:vista avapacitação-por área dos professores; 

123:2. Contibuir paraque os professores de inglés-da Educação Básica: reliitamisobre-seupapel naleducáção exormação dos estudantes, " 123.3; Cominicat-s&-adequadamente-na.lingua-ifiglesa, em nível tnterm: 
1234 Bislamatizar & prvarilzar jdsiãs e Informiações, am Yígua inglesa, 
Situações:reais; e:o.cotidiano dosaluno; 

.5: Constrúirastuturas-lgulsticãs riecsssdiag à-eficiênta, comunicação: social; 
12:3:6: Constrult práticas-aducalivas-de:sala detula éficienta;em telação à-âaprendizagem.dó-aluno; 
ãº.l'drl Consolidar-s"ampliaró-vonabulário; estruturas gramaticalsie estatégias:nesessárias parg obont atidamento do ensino: lalíngua. 
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ário,-erit:contsitos: Bislcos;de-comunicação; 
ferma-lógica:s cosrente para-atuaçõoefic 
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1274 Nórque:tange-à meloddloglaravalidliva do Clirso, sta précsard serbuseads no. ieglstro-de:cada: 'componenite;cumiculer 
sserá pelo-profassor no-diáriode classe natorma te vefores de-1 (umya't0-dez); 
125, O:Cuiso Serátotalitente onling, utilizairdo,a platafurma-Zoom e -o-matefal didtios([ire) deveré ssiarineluidd o velor 
‘dorcurs 

12:6.Dessa forma, seráo tonsideritias os segilbtes coieaiios para cat entário e aprendizagem atfbuindos nolass 
« .Atende: notaenire8: 

Alende parcialhmenteznotas 
Não.atendá:infésiota-hota 

Abasemetodológica é-oducente-como mediador do-processo-de;ensihoexaprendizagem; 

7g atividades: teóiicas s prálicas seião: desenvolvidas. conslderando: o: conh o prévio ds alunos;. suas 
vivénclas ô-axpehóncias felativas á:Ifagua Inglesa, ássiní-cómo-as-esltuturas: s tcompetênciasexigldas 
durante e;pmesso de-ensino.. — 
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peíôúunvctp.u e MEUNICE, 
T4 (s:senilãs deverdaser sxecudos; ob»ryg;dgna 

tani Tistrumento & dispos 
FADA a rasponsabilidade-pelopagamento-de-lodos. 

E lcipal, bernconto, qualsquer-encargos.judicfais ou-extra] 
resultantes-da. exomçãodou ssrvlgos guehes.gejam: unpuúávais. 
&) À teparar dfou comigir; & Suás expensas, no falal o ey parte, o8 sam %e 
iIntorreçõess 
b Responsabilizar-se pelos-danos-cãusados-cirstamente--Admiriisfração-ou esterceiros, decorrentes-de-súa-dul 
execução-dus serviços, não excluindo-ou-reduzlndo-essa; responsatilidadesa fscálização du d:acompanharienio:p 
Tnteressado; 
) Indicar preposto, acelio.psla Administração, para representá-lo:na.execução das serviços. A 

\ultrapassarem a-competência do-reprasentante déverão sér comunicadas d Seussuperióresa: il parara adaqsn 
dês: medldas convenientes; 
É) A-execução das:seviços-dave:se efetuar de forma a-néo comprometer o funcionamento dos-Serviços da Setretara-de 

“Eduçaçãos dGMnmcl‘piode MaurifiCE: 

:CONTRATO. . : 
inação:resumida-do:| ms&umumsnrrav,fal raimprensaoficial, Ao 

paradentrerno-praza de vinta-dias:daqueladálanos.lérmms:do:an; 613 

daiet?ederal Tº:B:666/83; 
145 Amlgvel poracordo:entra aspanies.mediante eulorização-escrita-fundamentada daaàamzomgmnímaduzda 

i licifalório; desde: que ja-conventância-da Ãdmhlsmão 

GONTBATADD rã esta.ressaróida dnswejr.rl’zos fegulamsn 
ratial dê que tratã-o incise | oy art: 78 acam 
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| ELRUSULA DECIMA QU - DASDISFOSICOESFINAR, L —— 35.1, Decafem às il s ssl Coriralo rotesponde & manteslagão el complels esexciniva; do zoordn sl des 

celebiador — . 
15% igação níialadá.?íe—[rraniéf,_ªiumnfgílódàgaiªxelxuç”ã ;dez%n#abammpaúb]lídãã&déb&a&%a s 
el assunicas, lodás-ascondizáes de Hebilagaerquaifeagio exigldasna listação. ich TexAUSULADEGNASENTA: DOFoRG: ; DOF lefio: 0 e 
o el 

s. 

Eassira; Inteiramente Ecordados: nas cléusulas s'wpflgées;cen*a:es(fpuadéx,- as pafibs: contratanites assizamoo, presenly 
Igsmne‘nr@mfluawiasgpmqmum seus juridcos:8 légals eteltos. 

NauritiõE, 0 deFevarsiio de.2022, 
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ANEXO'AO GONTRATO:Nº:2022;02. 

Trem | 
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| forefárenciaimente);. Mahsdalí 
igático: kivros; Altinós:portuntia; - 

finze); 
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wssnamenassemços { auanr | onp | É vuoR ToTAL. 

4 | inlemediário Carga ' : T o S 1 la semanais; to 08 | Tuma | R$2456000 | R$i4r46000 
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